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RESUMO 

 

Sob a óptica do tema do Ius Constitutionale Commune Latino-americano e a 

conformação de um sistema multinível de proteção do direito à saúde através da 

construção de um diálogo entre a jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos e os Tribunais Federais Regionais do Brasil, o presente estudo tem como 

objetivo analisar e mapear as decisões proferidas pelos Tribunais Regionais Federais 

do Brasil em matéria de direito à saúde durante o período de 2018 a 2022, observando 

a existência ou não de um diálogo com a jurisprudência da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos e os aspectos que estruturam esse possível diálogo entre Cortes. 

Assim, tomando-se como referência a perspectiva de conformação de um Ius 

Constitutionale Commune latino-americano, questiona-se: existe, no cenário de uma 

proteção multinível do direito à saúde, um diálogo entre a jurisprudência da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos e os Tribunais Regionais Federais no tocante à 

judicialização da saúde e em que aspectos se estrutura esse possível diálogo entre 

Cortes? Para tanto, o estudo utilizará o método hipotético-dedutivo, analisando 

decisões dos Tribunais Federais do Brasil relacionadas ao direito à saúde e buscando 

diálogos com a Corte Interamericana de Direitos Humanos. Usará o método analítico 

para filtrar acórdãos dos Tribunais Regionais Federais com a palavra-chave “Corte 

Interamericana de Direitos Humanos”, selecionando aqueles ligados ao direito à 

saúde durante o período de 08 de março de 2018 – data do primeiro julgamento pela 

Corte IDH que reconheceu a justiciabilidade do direito à saúde – a 20 de setembro de 

2022 – data final da pesquisa. O trabalho está estruturado em três partes: primeiro, 

será abordada a conformação de um sistema multinível de proteção dos direitos 

humanos; segundo, estudar-se-á a teoria do Ius Constitutionale Commune Latino-

americano; finalmente, observar-se-ão os tribunais Regionais Federais do Brasil e o 

diálogo com a jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos em 

matéria de saúde. Ao final, conclui-se pela inexistência de um diálogo direto em 

matéria de saúde entre os Tribunais Regionais Federais e a jurisprudência da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos. Todavia, evidencia-se a existência de um 

diálogo indireto sobre a temática, onde os Tribunais Regionais Federais realizam um 

controle de convencionalidade, tratando de outras matérias que irradiam na proteção 

do direito à saúde. Este estudo está vinculado ao Programa de Pós-Graduação em 

Direito – Mestrado e Doutorado, com área de concentração em Direitos Sociais e 

Políticas Públicas, na linha de pesquisa Constitucionalismo Contemporâneo, a qual 

guarda uma relação direta com o cenário transformador do Ius Constitutionale 

Commune Latino-americano. Ademais, a orientação deste trabalho justifica-se pelo 

fato de que tanto a orientadora, Professora Mônia Clarissa Hennig Leal, quanto a 

coorientadora, Professora Rosana Helena Maas, são pesquisadoras nas áreas do 

constitucionalismo contemporâneo e das temáticas atinentes à proteção do direito à 

saúde e ao Ius Constitutionale Commune latino-americano. 

 

Palavras-chave: Corte Interamericana de Direitos Humanos; Diálogo entre Cortes; 

Direito à saúde; Ius constitutionale Commune Latino-americano; Tribunal Regional 

Federal.  

 



 
 

ABSTRACT 

 

From the perspective of the theme of Latin American Common Constitutional Law (Ius 
Constitutionale Commune Latino-americano) and the formation of a multi-level system 
of health rights protection through the construction of a dialogue between the 
jurisprudence of the Inter-American Court of Human Rights and the Regional Federal 
Courts of Brazil, the present study aims to analyze and map the decisions issued by 
the Regional Federal Courts of Brazil in health law matters during the period from 2018 
to 2022, observing the existence or absence of a dialogue with the jurisprudence of 
the Inter-American Court of Human Rights and the aspects that structure this possible 
dialogue between Courts. Thus, taking as reference the perspective of forming a Latin 
American Common Constitutional Law, it questions: in the scenario of a multi-level 
protection of health rights, is there a dialogue between the jurisprudence of the Inter-
American Court of Human Rights and the Regional Federal Courts regarding the 
judicialization of health, and in what aspects is this possible dialogue between Courts 
structured? For this purpose, the study will use the hypothetical-deductive method, 
analyzing decisions from the Federal Courts of Brazil related to health rights and 
seeking dialogues with the Inter-American Court of Human Rights. It will use the 
analytical method to filter rulings from the Regional Federal Courts with the keyword 
"Inter-American Court of Human Rights," selecting those related to health rights during 
the period from March 8, 2018 – date of the first judgment by the IDH Court that 
recognized the justiciability of health rights – to September 20, 2022 – end date of the 
research. The work is structured in three parts: first, the formation of a multi-level 
human rights protection system will be addressed; second, the theory of Latin 
American Common Constitutional Law will be studied; finally, the Brazilian Regional 
Federal Courts and the dialogue with the jurisprudence of the Inter-American Court of 
Human Rights in health matters will be observed. In the end, it concludes by the 
absence of a direct dialogue in health matters between the Regional Federal Courts 
and the jurisprudence of the Inter-American Court of Human Rights. However, the 
existence of an indirect dialogue on the theme is evidenced, where the Regional 
Federal Courts perform a conventionality control, dealing with other matters that 
radiate in the protection of health rights. This study is linked to the Graduate Program 
in Law - Master's and Doctorate, with a focus on Social Rights and Public Policies, in 
the line of research of Contemporary Constitutionalism, which has a direct relationship 
with the transformative scenario of Latin American Common Constitutional Law. 
Furthermore, the guidance of this work is justified by the fact that both the advisor, 
Professor Mônia Clarissa Hennig Leal, and the co-advisor, Professor Rosana Helena 
Maas, are researchers in the areas of contemporary constitutionalism and themes 
related to the protection of health rights and Latin American Common Constitutional 
Law. 
 
Keywords: Inter-American Court of Human Rights; Dialogue between Courts; Right to 

Health; Ius Constitutionale Commune Latin American; Federal Regional Court.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

O direito à saúde é fundamental para a realização plena dos outros direitos 

humanos e está intrinsecamente ligado ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

Saúde não se resume apenas à ausência de doenças ou enfermidades; ela é 

compreendida como um estado máximo de bem-estar físico, mental e social. 

Reconhecendo-se a interdependência e indivisibilidade dos direitos humanos, o direito 

à saúde se enquadra no rol dos direitos sociais, reforçando a responsabilidade do 

Estado em assegurar sua garantia e proteção. 

A América Latina tem características e problemas históricos e culturais comuns. 

Embora muitas Constituições, incluindo a brasileira de 1988, reconheçam o direito à 

saúde e este esteja em tratados internacionais, a região enfrenta desafios. Estes 

incluem desigualdade no acesso à saúde, sistemas frágeis, carência de recursos, 

informações inconsistentes e falta de fiscalização devido a ações ou omissões 

estatais. 

Em âmbito nacional, o Brasil sofre com o fenômeno da judicialização da saúde, 

iniciado nos anos de 1990, e que se corporificou após o início dos anos 2000, 

alcançando números expressivos e ocupando espaço de destaque no Judiciário. 

Essas demandas judiciais envolvem diversos tipos de pedidos, que buscam o 

fornecimento de medicamentos e tratamentos médicos, próteses e órteses, acesso a 

vagas em Unidades de Terapia Intensiva, cumprimento de políticas públicas de saúde 

e demais questões relacionadas a diferentes grupos da sociedade. 

A ênfase na tutela dos direitos humanos, os quais abrangem o direito à saúde, 

cresceu expressivamente depois das atrocidades da Segunda Guerra Mundial. Esse 

período pós-guerra foi caracterizado pela consolidação de uma justiça global e, 

principalmente, de um regime internacional que prioriza a defesa desses direitos, 

criando-se espaços para a estruturação de sistemas de proteção regional desses 

direitos. Estabelecer tratados e acordos com foco em direitos humanos tornou-se uma 

necessidade para assegurar a justiça, introduzindo novos mecanismos para prevenir 

sua violação e expandindo o entendimento que, até então, era predominantemente 

nacional. 

Nesse cenário, o Sistema Interamericano de Direitos Humanos destaca-se na 

América Latina, sustentado por diversos tratados e documentos internacionais, com 

destaque à Convenção Americana sobre Direitos Humanos e a atuação da Corte 
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Interamericana de Direitos Humanos, órgão autônomo com competência jurisdicional 

e consultiva. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos, muitas vezes referida 

como Pacto de San José da Costa Rica, foi ratificada pelo Brasil em 1992, que 

também reconheceu a jurisdição contenciosa obrigatória da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos em 1998, sendo aquela o documento norteador desta. 

Esse novo contexto dos direitos humanos abarca diversas questões, tanto no 

nível nacional quanto internacional, considerando a atuação da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos, resultando em novas teorias de proteção dos direitos humanos, 

como a estruturação do Ius Constitutionale Commune Latino-americano, que almeja 

um direito comum na região, especificamente quanto a um novo direito público comum 

dos direitos humanos na América Latina, impulsionado pelo dever do controle de 

convencionalidade. 

Especificamente quanto à saúde, muitas foram as discussões a respeito da 

possibilidade de sua proteção por meio de uma justiciabilidade direita na Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, uma vez que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos prevê, expressamente, em seu artigo 26, apenas sua proteção 

progressiva. Inicialmente, o Tribunal interamericano procedia à sua tutela mediante 

uma justiciabilidade indireta, por intermédio dos direitos civis e políticos previstos pela 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos, os quais possuem previsão expressa 

de justiciabilidade. Todavia, em 2018, com o julgamento do Caso Poblete Vilches vs. 

Chile, a Corte finalmente reconheceu, baseada em uma interpretação extensiva da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos, que a saúde é um direito plenamente 

justiçável a partir do artigo 26 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 

Sob tal perspectiva, um dos principais fatores que impulsionam a pesquisa é o 

fato de que diferentes Estados possuem respostas distintas a violações de direitos 

humanos em seus sistemas jurídicos domésticos, algumas mais eficientes que outras, 

sendo que o Ius Constitutionale Commune incentiva a modulação de standards 

protetivos para a região, transmutando-se em um guia de interpretação de diferentes 

normas nacionais, consequentemente, tomando um importante papel na 

jurisprudência das Cortes nacionais através de uma perspectiva de diálogo entre os 

sistemas jurídicos nacionais e internacionais. 

Em decorrência disso, considerando-se a evolução da estrutura jurídica tanto a 

nível nacional quanto internacional, é fundamental aprofundar-se nesse sistema 

intricado que interliga princípios de hierarquia, soberania e diálogos entre distintas 
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jurisdições. É sob essa óptica que o tema a ser abordado nesse trabalho refere-se ao 

Ius Constitutionale Commune Latino-americano e à conformação de um sistema 

multinível de proteção do direito à saúde através da construção de um diálogo entre a 

jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos e os Tribunais Federais 

Regionais do Brasil. 

O tema delimita-se no exame de aspectos correlacionados ao desenvolvimento 

da teoria do Ius Constitutionale Commune e seu papel transformador no âmbito da 

América Latina e na conformação de um sistema multinível de proteção do direito à 

saúde por meio da construção de um diálogo entre a jurisprudência da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos e os Tribunais Regionais Federais do Brasil, 

observando-se o dever do controle de convencionalidade pelo Poder Judiciário na 

perspectiva de se estabelecer um diálogo entre juízes nacionais e internacionais na 

seara do Sistema Interamericano de Direitos Humanos. 

Assim, este estudo possui como objetivo analisar e mapear as decisões 

proferidas pelos Tribunais Regionais Federais do Brasil em matéria de direito à saúde 

durante o período de 08 de março de 2018 a 20 de setembro de 2023, observando a 

existência ou não de um diálogo com a jurisprudência da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos e os aspectos que estruturam esse possível diálogo entre Cortes, 

a fim de, com isso, tomando-se como referência a perspectiva da conformação de um 

Ius Constitutionale Commune Latino-americano, responder à seguinte problemática: 

existe, no cenário de uma proteção multinível do direito à saúde, um diálogo entre a 

jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos e os Tribunais Regionais 

Federais no tocante à judicialização da saúde e em que aspectos se estrutura esse 

possível diálogo entre Cortes? 

Para tanto, será utilizado o método de abordagem hipotético-dedutivo, valendo-

se da pesquisa jurisprudencial e doutrinária, onde se parte da análise das decisões 

envolvendo o direito à saúde na jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais do 

Brasil, com o objetivo de examinar e mapear tais decisões para observar a existência 

ou não de um diálogo com a jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos e os aspectos que estruturam esse possível diálogo. 

Como método de procedimento, é aplicado o método analítico, realizando-se a 

busca de todos os acórdãos dos Tribunais Regionais Federais (das cinco regiões 

existentes) que contenham a palavra-chave “Corte Interamericana de Direitos 

Humanos”. Posteriormente, procede-se com um segundo filtro dos acórdãos 
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encontrados, no qual são selecionadas apenas as decisões que efetivamente se 

correlacionem com o direito à saúde, de modo a verificar a existência ou não de um 

diálogo com a jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos e os 

aspectos que permeiam esse possível diálogo entre Cortes. O período temporal 

aplicado na pesquisa é de 08 de março de 2018, data do julgamento do caso Poblete 

Vilches vs. Chile, que reconheceu pela primeira vez a justiciabilidade do direito à 

saúde, a 20 de setembro de 2023, período de conclusão da respectiva pesquisa. 

Emprega-se, ainda, pesquisa doutrinária, de maneira a complementar os dados 

jurisprudenciais levantados, com o escopo de trazer um maior embasamento teórico, 

arquitetando os fundamentos aplicados às teorias apresentadas que sustentam a 

necessidade e possibilidade de um diálogo entre Cortes. 

Dessa forma, no primeiro capítulo exploram-se alguns aspectos fundamentais 

do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, observando-se a sua formação e 

seus principais instrumentos, procedendo com um panorama histórico e estrutural que 

sustentou sua criação. Ainda no primeiro capítulo, direciona-se o foco para examinar 

o papel decisivo da Corte Interamericana de Direitos Humanos na interpretação da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos, com especial atenção ao direito à 

saúde e sua justiciabilidade. 

No segundo capítulo, o centro do estudo se direciona para a análise crítica e 

conceitual do Ius Constitutionale Commune Latino-americano, enquanto ferramenta 

jurídica com o objetivo de reconfigurar o direito público internacional dos direitos 

humanos na região latino-americana. Primeiro, abordam-se os termos teóricos do Ius 

Constitutionale Commune Latino-americano, explorando seus marcos conceituais, 

princípios orientadores e potencial transformador. Do mesmo modo, estuda-se o 

conceito de proteção multinível, para, posteriormente, elencar-se o papel vital que o 

diálogo entre Cortes e que o novo papel do juiz nacional assumem perante as 

decisões da Corte Interamericana de Direitos Humanos. 

Finalmente, no terceiro capítulo, aborda-se a receptividade e abertura do 

sistema judiciário brasileiro aos princípios e normas internacionais de direitos 

humanos, explorando como o Brasil incorpora e internaliza tratados internacionais de 

direitos humanos em seu ordenamento jurídico. Logo após, o capítulo discute um novo 

paradigma na proteção dos direitos humanos pelo Poder Judiciário brasileiro, 

introduzido pela Recomendação n. 123/2022, do Conselho Nacional de Justiça. Por 

fim, procede-se com o mapeamento e análise detalhada das decisões dos Tribunais 
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Regionais Federais do Brasil que demonstram uma interação com a jurisprudência da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos, tendo como cerne verificar de qual 

maneira essas decisões abordam e influenciam a proteção do direito à saúde, 

compreendendo a extensão e a natureza de eventuais diálogos existentes entre as 

Cortes. 

O estudo conforma-se com a linha de pesquisa do Constitucionalismo 

Contemporâneo do Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de 

Santa Cruz do Sul, com área de concentração em direitos sociais e políticas públicas. 

Justifica-se pela análise da proteção do direito à saúde, classificado como um direito 

humano fundamental social, e pelo cenário transformador apresentado pelo Ius 

Constitutionale Commune, que guarda relação direta com a linha de pesquisa do 

Constitucionalismo Contemporâneo. Em vista disso, a orientação deste trabalho 

justifica-se pelo fato de que, tanto a orientadora Professora Mônia Clarissa Hennig 

Leal quanto a coorientadora Professora Rosana Helena Maas, são pesquisadoras nas 

áreas das temáticas atinentes à proteção do direito à saúde e do Ius Constitutionale 

Commune latino-americano. 

Nessa conjectura, busca-se colaborar com uma agenda transformadora 

sustentada nos diálogos judiciais, caracterizada pela interação transfronteiriça entre 

Cortes nacionais e supranacionais, apresentando a relação do caso brasileiro quanto 

aos Tribunais Regionais Federais e o possível diálogo com a jurisprudência da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos na proteção do direito humano social 

fundamental à saúde, pressuposto imediato dos demais direitos e garantias. 
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